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AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

www. bombeiros. mg.gov. br

No: PRJ202300759íí VALIDADE: 3010812028

O Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais certiÍca que a edificação, ou área de
risco, abaixo descrita, possui as medidas de segurança previstas na legislação estadual"
de Segurança Contra lncêndio e Pânico vigente, considerando as informações no
respectivo Processo de Segurança Contra lncêndio e Pânico (PSCIP).

Endereço: ANTÔNlO MATAVELLT SOBRINHO , no 420

Bairro: VILA FLORA II Município: POÇOS DE CALDAS

Ocupação: H-6

Proprietário: 19.057.462/0001-73 - ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE POCOS DE
CALDAS

Responsável pelo Uso: 19.O57.46210001-73 - ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE
POCOS DE CALDAS

Área Total: 1557.81 m?

Área Liberada i 1557 .81 m2

Emitido em: 30/08/2023

Última Atualiza çâoi 3OtOBl2O23 16:54:14

'Lei 14.130/2001 - oispó€ sobre prevonção Contra lírcêndioê Pânico
do Estâdo de Minãs Gêrâis e dá outrâs providências.

CORPO DE BOMBEIBOS MILITAR DE MINAS GERAIS



REGIN,,lE DE RECOLHIMENTO DO ISSQN:

INíCIO DE ATIVIDADÉ 23107 I 1992
ITEIV DE SERVIÇO (ANEXO I Do CTIr/): 27.01

ÁREA ocupADA"/ulLtzADA; 1 .139,40 m,

CNAE:

88-00-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento; 87.11-5/03 - Atividades de assistência a
deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes; 94.30{/00 - Atividades de associações de defesa de
direitos sociais; 94.93-6/00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte; 94.99-5/00 -
Atividades associativas não espccificadaa antc?iormente

CONTRATO SOCIAL:

A ADEFIP possui objetlvos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, a
saber: l-Reunir peasoas com deficiôncia (física, visual, auditiva, intelectual clou social) sob a égide da
Associação, proporcionando-lhes melhores condiçõos de vida; ll-Defênêr e amparar âs peasoas com
deficiência, intervindo iunto com as autoridades e órgãos públicos, sugerindo medidas de ordêm geral que
venham a bêneÍiciá-los; lll-Promover campanhas cívicas ê públicas para recuperação das pessoas com
deficiência, inclusive cursos de esclareclmenlo dos direitos e obrigações das pêssoas com deficiência;...e
demais itens do artigo 2" da12a Alteração do Estatuto da ADEFIP.

(Artigos 14 lnciso ll e 245 lnciso ll do Código Tribulário Municipal - Lei complementar no. 91, de 23|l2D\O7, e alleÍa

ATENÇÃO:

a Qualquer altêração cadastral deverá ser comunicadâ à Prefeitura dêntro de 30 (trinla) dias contados a partir da ocorrêncta;
l, O Alvará dê Licençâ pêrderá a validade, devendo outro ser requerido, quando ocorrer: l- l\rodificaçôes no rãmo de atavidade; lF Mudançê de

localização: lll- Aumento ou diminuição da área do imóvel ocupada ou utilizada pelo estabêlêcimento e suas dependências.

ções postêriores)

POçOS DE CALDAS 19 DE SETEMBRO DE 2023

Í PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS

ALVARA DE LICENÇA
INSCR|çÃO wtUtilclpAL N.. 00001703

A âutenticidâde deste documento pode ser veírÍicada em: http://service§.pocosdecatdas.m g.9ov brlalvaía Cód. Alv.: 247 Cod. Mob : 00Tô49

RAzÃo SocrAL:ASSOC|AGAO DOS DEFTCTENTES F|S|COS DE POCOS DE CALDAS
NOIúE FANTASIA: AOEFIp
C.N.P.J.: 19.057.46210001-73 REG. JUCEMG / cARTóRto:
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MATAVELLI soBRJNHo, 420, VILA FLoRA .37700390 . Pocos DE cALDAs . MG

OBSERVAÇÕES:

lmpresso em: 26/09/2023



PREFETTURA MUNICTpAL DE POÇOS DE CALDAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SANmR|A

ALVARÁ SANITÁRIO NO 620 12023

A Vigilância Sanitária de Poços de Galdas, estado de Minas Gerais, de acordo com a
legislação vigente, e tendo em vista a regularidâde do processo no 02759812023, concede
ao êstabelêcimento abaixo quelificâdo Alvará Sanitário.

NOMe: ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE POCOS DE CALDAS

Endereço: RUA ANTONIO MATAVELLI SOBRINHO 420 VILA FLORA Poços de Catdas-Mc-37.700-390

Atividade: CNAE- 8711-5/03- Atividades de assistência â deÍiciêntes físicos, imunodeprimidos e
convalescentes; Nivel de Risco lll, Conforme Resolução SES/MG no 742612021.

ALVARÁ SANITÁRIO : INICIAL

Código Mobiliário
001649

lnscrição Municipal
00001703

C.N.P.J./C.P.F:
19.057 .462t0O01-73

Validade: 28-09-2024

Poços de Caldas-MG, 28-09-2023

Coordenador de San a-SMS

OBSERVAÇÕES:
1 - Este documento deverá ser afixado no eslabelecimento, em local visivel ao público

a PralÀrrc\I

2 - O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momenlo, poÍ irregularidades no estabelecimento.
3 - Em caso de mudânça de endereço do responsável legal e/ou técnico ou razão social, deverá ser requerido novo alvará
sanitário.
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